ANÁLISE N° XXX/2025/CA/SUAC/SES-MT
Cuiabá/MT, XX de XXXX de 202X
ANÁLISE CRÍTICA DO MAPA COMPARATIVO
Trata-se  do PROCESSO  Nº  SES-PRO-2025/XXX,  que  tem  por  objeto “XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ”
Informamos que os preços de referência de mercado, os quais fazem a composição do Mapa Comparativo, são balizados de acordo com o Decreto Estadual nº 1.525/2022, Art. 46, incisos I ao V, os quais seguem as seguintes fontes para pesquisa de preços: Sistema de Preços oficiais do Governamentais, Contratos, sites especializados ou de domínio amplo, orçamento de empresas, Notas ficais eletrônicas, sendo todos justificados caso haja ausência em seu cumprimento.

Foi realizada a conferência dos itens pretendidos, a fim de verificar se estão condizentes aos utilizados para o balizamento de preços, bem como se os valores estão de acordo com o mercado.

Certifico que foi realizada a análise crítica do Mapa Comparativo de Preços. Atesto que os objetos analisados possuem especificações compatíveis com os itens da aquisição pretendida, e que os valores encontrados estão em consonância com o mercado, sendo considerados os menores preços.

Ressaltamos que foram utilizados os parâmetros do inciso I, III e IV, para a composição do Mapa Comparativo, resultando em um valor estimado pesquisa de preço de R$ XXX (XXXXX), desde modo evidenciamos a vantajosidade de 0,00 %.
Após análise dos autos, não identificamos pontos que requerem atenção.
Checklist:

	Inciso I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como, Painel de Preços, banco de preços em saúde, Sistema Radar do TCE-MT ou por consulta de preços no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
	SIM
	Fls. XXX

	Inciso II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
	SIM
	Fls. XXX


	Inciso III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso e tenham sido publicadas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços;
	SIM
	Fls. XXX


	Inciso IV - Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
	SIM
	Fls. XXX

	Inciso V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e, quando o objeto tratar da aquisição de produtos, na base de preços do sistema de nota fiscal eletrônica de Mato Grosso, desde que as cotações tenham sido obtidas no período de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.
	SIM
	Fls. XXX 

	Materialização de Mapa Comparativo. (Critério de cálculo utilizado neste processo foi a planilha 70/30 fornecida pela Seplag.)
	SIM
	Fls. XXX

	Formalização SIAG (CAPA/MODALIDADE/ART/INCISO DA LEI)
	SIM
	Fls. XXX

	Mapa Comparativo de Preços. (SIAG) 
	SIM
	Fls. XXX


Sem mais para o momento, ficamos no aguardo para continuidade na instrução processual e colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que fizerem necessários.

Atenciosamente,

Palácio Paiaguás, Rua D, s/n, Bloco 5, Centro Político Administrativo
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